
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAQUARITUBA

DECRETO N." 12, DE 11 DE ,/ANEIIW DE 2017.

Cessa designação do responsá~'el pela
Coordenadoria Municipal da Cultura e dá
outras provitlências.

O PREFEITO DO MUl\ICÍI'IO DE TAQUARITUBA, Estado de São Paulo,
usando de suas atribuições legais,

DECRETA:

Artigo 1." Fica cessada, a partir de 11 de janeiro de 2017, a designação do
servidor CARLOS AUGUSTO PEDROSO, RG. 19.794.705, Digitador exercendo o cargo em
comissão de Coordenador Municipal de Esportes, para responder pela Coordenadoria Municipal
da Cultura, designado através do Decreto n.o 209/2015.

Artigo 2." Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 11 de janeiro de 2017.

Artigo 3." Fica revogado o Decreto n.O209, de 16 de dezembro de 2015.

~Registrado e l'uhlicadol1a Se Iara da M., dala supra.
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